
2017­5­4 :: SEI / IFRO ­ 0007827 ­ Edital ::

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8315&infra_sistema=1000001… 1/3

EDITAL Nº 24/2017/JIPA ­ CGAB/IFRO, DE 04 DE MAIO DE 2017

PROCESSO SEI Nº 100907210542.000004/2017­73
DOCUMENTO SEI Nº 0007827
EXAME DE PROFICIÊNCIA PARA APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS DO CURSO DE LICENCIATURA
EM QUÍMICA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ­

CAMPUS JI­PARANÁ.
O  Diretor­Geral  Substituto  do  Campus  Ji­Paraná  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia

de Rondônia, por meio da Comissão de Avaliação instituída em reunião do Colegiado de Química e ratificada pela Portaria Nº
79, de 03 de maio de 2017,  torna público Edital de Abreviação de Curso de Licenciatura em Química, e a chamada para as
inscrições  para  as  Provas  em  acordo  com  as  normas  constantes  no  "Parecer  da  Pró­reitoria  de  Ensino  –  PROEN  ­  sobre
Abreviação de Curso por extraordinário desempenho acadêmico no âmbito do curso de Licenciatura em Química do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia", aprovado em ata do dia vinte e cinco de abril de dois mil e dezessete
do Colegiado de Licenciatura em Química.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O exame de proficiência, do qual trata este edital, será coordenado pela comissão composta pelos professores designados
em ata do Colegiado do Curso de Licenciatura em Química e Portaria Nº 79, de 03 de maio de 2017, e  tem como objetivo
oferecer aos interessados que cumprirem os requisitos para a aprovação nas disciplinas.
1.2 Cabe ao candidato interessado efetuar sua inscrição conforme o item 5 do presente edital.
1.3 O exame constará de prova escrita discursiva e/ou  subjetiva,  apresentação de oficina,  e/ou defesa de TCC, a critério da
comissão.
 
2. REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
Poderá  inscrever­se  no  exame  de  abreviação  de  curso,  conforme  parecer  constante  no  Memorando  Interno  Nº
08/2017/DDE/PROEN/IFRO de 13 de abril de 2017 e ata do dia vinte e cinco de abril de dois mil e dezessete do Colegiado da
Licenciatura em Química:
2.1 O  discente  regularmente matriculado  no  curso  de  Licenciatura  em Química  aprovado  em  concurso  e/ou  curso  de  pós­
graduação stricto sensu.
2.2 Que não apresentar pré­requisitos pendentes em nenhuma disciplina.
2.3 Que não tiver sido reprovado (por falta e/ou por nota) em nenhuma disciplina.
2.4 Ter cursado no mínimo 80% das horas da matriz curricular vigente.
 
3. DAS PROVAS
Em  atendimento  ao  parecer  constante  no Memorando  Interno Nº  08/2017/DDE/PROEN/IFRO de  13  de  abril  de  2017  e  às
deliberações do Colegiado de Química através da ata do dia vinte e cinco de abril de dois mil e dezessete:
3.1 As  avaliações  deverão  conter  todo  o  conjunto  dos  conteúdos  curriculares  das  disciplinas  a  serem  integralizadas  com  o
mesmo grau de qualidade acadêmica exigida no curso regular.
3.2 A prova de cada disciplina deverá conter questões objetivas e subjetivas, a critério dos professores que comporão a banca.
3.3 A prova de cada disciplina deverá conter no mínimo 10 (dez) questões por disciplina
3.4 A prova da disciplina de Instrumentação para Uso de Laboratório no Ensino de Química será uma aula prática.
3.5 A prova da disciplina de Educação Inclusiva será apresentação da oficina das práticas desenvolvidas na disciplina.
3.6 Todas as provas deverão ser aplicadas em no máximo dois dias.
 
4. DO ESTÁGIO IV
4.1 O acadêmico deverá ter cumprido todas as atividades exigidas na ementa da disciplina:
4.2 Realizado o Estágio IV obrigatório.
4.3 Entregue a pasta de Estágio IV ao professor responsável com sua devida aceitação e aprovação.
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5. DO TCC
5.1 Deverá ser executado em formado de artigo  individual ou entrega do TCC impresso, conforme a definição do professor
orientador do TCC.
5.2  O  TCC  deverá  ser  entregue  aos  membros  da  comissão  com  o  mínimo  de  3  (três)  dias  de  antecedência  à  data  da
apresentação.
5.3 Na data marcada para apresentação, o acadêmico deverá apresentar seu TCC em 20 (vinte) minutos, em dia diferente ao das
provas.
5.4 O TCC  será  avaliado por  uma banca  composta  por  3 membros,  sendo que,  no mínimo um deve  ser membro da Banca
Avaliadora do processo objeto deste Edital.
5.5 O acadêmico deverá entregar versão impressa em acordo com as normas da ABNT, dois dias após a defesa.
 
6. DATAS E HORÁRIOS DAS INSCRIÇÕES
As  inscrições  serão  realizadas diretamente na Coordenação da Licenciatura em Química, no período compreendido entre os
dias 04 e 05 de maio de 2017.
 
7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
O Resultado das inscrições homologadas dos acadêmicos aptos a realizar o exame será publicado no dia 05 de maio de 2017.
 
8. LOCAL E DATAS DA PROVA
8.1 As  provas  das  quais  trata  este Edital  serão  realizadas  nos  dias  08 de maio de 2017,  com  duração máxima  de  4  horas,
iniciando­se  às  08h  no  período  matutino,  no  seguinte  endereço:  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de
Rondônia, Campus Ji­Paraná: Rua Rio Amazonas, nº 151 – Jardim dos Migrantes – CEP: 76900­730 – Ji­Paraná/RO.
8.2 A defesa do TCC será realizada no dia 12 maio de 2017, iniciando às 14h no período vespertino, observadas as exigências
do item 3 deste edital.
8.3 A SALA será divulgada no mural da Coordenação de Química.
 
9.  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS
Os  conteúdos  das  provas  se  encontram  no  Projeto  Pedagógico  do  Curso  de  Licenciatura  em  Química,  disponível  na
Coordenação do Curso.
 
10.  RESULTADO DAS PROVAS                                                                                                                      
O resultado das provas será divulgado até 5 (cinco) dias  úteis da realização das provas, dia 15 de maio de 2017, e fixado no
mural da Coordenação de Química.
 
11.  RECURSO
11.1 Serão admitidos recursos para cada candidato, podendo abranger uma ou mais questões, devendo o candidato que quiser
interpor recurso formalizar requerimento específico a ser entregue na Coordenação da Licenciatura em Química em até 24h da
publicação do resultado.
11.2 Os recursos serão analisados pela Comissão de Avaliação, que decidirá sobre o acolhimento dos recursos, constituindo­se
em  última  e  única  instância.  A  decisão  final  da  Comissão  será  soberana  e  definitiva,  não  cabendo,  portanto,  recurso
administrativo contra o resultado da decisão.
 
12. RESULTADO FINAL
O  resultado  final  será  divulgado  no  dia  16  de  maio  de  2017  pela  Coordenação  da  Licenciatura  e  fixado  no  mural  da
Coordenação.
 
13. CRONOGRAMA

Ação Período Horário Local

Inscrições 04 a 05 de abril de 2017 08h às 12h Coordenação da Licenciatura
em Química
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13h30m às 18 h

Publicação das inscrições
homologadas 05 de maio de 2017 Até às 21h Mural da Coordenação da

Licenciatura em Química

Provas 08 de maio de 2017 08h às 12h Item 8.2

Apresentação do TCC 12 maio de 2017 Início às 14h Item 8.2

Resultado da Prova 15 de maio de 2017 08h às 12h Mural da Coordenação da
Licenciatura em Química

Recursos 16 de maio de 2017 08h às 12h Mural da Coordenação da
Licenciatura em Química

Resultado Final 16 de maio de 2017 15h Mural da Coordenação da
Licenciatura em Química

 

Documento assinado eletronicamente por José Antônio Avelar Baptista, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 04/05/2017,
às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0007827 e o código CRC
D7E4DBCE.
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